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PROPOSTA DE PREÇOS DE READEQUAÇÃO 

\<" 

AO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2025.06.17.1 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS 

METALÚRGICOS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, BEM COMO CONFECÇÃO DE NOVOS PRODUTOS PADRONIZADOS, DESTINADOS 

A DEIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE. 
1. A empresa LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.097.094/0001-15, com sede 
na Avenida Martins Jose Pinheiro, n° 140 a Galpão 02, Bairro Vertente, cidade Horizonte-CE, CEP: 62.882-795, inscrição 
Municipal: 4355637 e inscrição Estadual: 06.641709-0, email: gruponiobioceara@gmail.com, Telefone para contato:( 85) 
99131-7006, Banco do Brasil, Agencia: 4554-3 e Conta Corrente: 31862-0. Representante legal o Senhor CICERO WAGNER 
BATISTA CRUZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de Identidade ng. 05198337775 DETRANCE e 
CPF ng. 037.299.263-30, residente e domiciliado à Rua Maria de Lourdes batista do nascimento N° 75 Bairro: Mangueiral — 
Horizonte - CE - CEP: 62.880-458. 
2. Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por 90(noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço: 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT SERV UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

14 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
natural/fosco, de correr, sem 
bandeirola com vidro fum6 4 mm 
(devidamente instalado) 19925 m2 120 R$ 570,00 R$ 68.400,00 

15 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
natural/fosco, de correr, com 
bandeirola com vidro fum6 4 mm 
(devidamente instalado) 19925 m2 / 

120 

/ 

R$ 600,00 R$ 72.000,00 

16 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
cor branca, de correr, sem 
bandeirola com vidro furn6 4 mm 
(devidamente instalado) 19925 m2 

/ 

135 R$ 570,00 R$ 76.950,00 

17 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
cor branca, de correr, com 
bandeirola com vidro fum8 4 mm 
(devidamente instalado) 19925 M2

/ 
135 R$ 620,00 R$ 83.700,00 

18 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
natural/fosco, maxima, com 
vidro fum6 4 mm 19925 m2 

/ 

115 R$470,00 R$54.050,00 

19 

Fornecimento e instalação de 
Janela em alumínio anodizado 
cor branca, maxima, com vidro 
furn6 4 mm 19925 m 2 115 

/ 

R$400,00 R$46.000,00 

20 
Fornecimento e instalação de 
porta de alumínio anodizado 19925 m2 / 

130 R$ 650,00 R$84.500,00 
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natural/fosco, de abrir, com 
bandeirola, com vidro fumê 4 
mm (modelo: alumínio e vidro) 

21 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado 
natural/fosco, de abrir, sem 
bandeirola, com vidro fumê 
4mm (modelo: alumínio e vidro) 19925 m2 

i 

140 R$ 660,00 R$ 92.400,00 
Fornecimento e instalação de 
eorta de alumínio anodizado 

• • •, 9 - 9 9 

22 

. .. . , 

bandeirola, corn vidro fumê 4 
mm (modelo: alumínio, 1/2 vidro 
e 1/2 lambri) 19925 1,42 130 

/ 

R$640,00 R$83.200,00 

23 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado 
natural/fosco, de abrir, sem 
bandeirola, com vidro fumê 
4mm (modelo: alumínio e 1/2 
vidro e 1/2 lambri) 19925 m2 145 

Í 

R$ 650,00 R$ 94.250,00 

24 

Fornecimento e instalação de 
porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, com 
bandeirola, com vidro fumê 4 
mm (modelo: alumínio e vidro) 19925 M2 

1 

130 R$ 660,00 R$ 85.800,00 

25 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, sem 
bandeirola, com vidro fumê 
4mm (modelo: alumínio e vidro) 19925 M2 160 

( 

R$ 650,00 R$ 104.000,00 

26 

Fornecimento e instalação de 
porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, com 
bandeirola, com vidro fumê 4 
mm (modelo: alumínio, 1/2 vidro 
e 1/2 lambri) 19925 m2 

7 

105 R$ 660,00 R$ 69.300,00 

27 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, sem 
bandeirola, com vidro fumê 
4mm (modelo: alumínio e 1/2 
vidro e 1/2 lambri) 19925 m2 135 

/ 

R$ 500,00 R$ 67.500,00 

28 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, com 
bandeirola, com vidro fumê 19925 m2 105 

7 

R$690,00 R$72.450,00 
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4mm (modelo: alumínio e 1/2 
vidro e 1/2 lambri) 

29 

Fornecimento e instalação de 
porta de alumínio anodizado 
natural/fosco, de abrir, com 
bandeirola, sem vidro (modelo: 
aluminio e vidro) 19925 1,12 

/ 

105 R$850,00 R$89.250,00 

30 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado 
natural/fosco, de abrir, sem 
bandeirola, sem vidro (modelo: 
aluminio e vidro) 19925 M2 105 

7 

R$660,00 R$69.300,00 

31 

Fornecimento e instalação de 
porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, com 
bandeirola, sem vidro (modelo: 
alumínio e vidro) 19925 Ni2 

/ 

135 R$ 700,00 R$ 94.500,00 

32 

Fornecimento e instalação de 
Porta de alumínio anodizado cor 
branca, de abrir, sem 
bandeirola, sem vidro (modelo: 
aluminio e vidro) 19925 fri2 135 

/ 

R$660,00 R$89.100,00 

33 

Fornecimento e instalação de 
Portão de alumínio anodizado 
natural, fechamento total em 
lambri alumínio e modelo de 
corrediço 19925 Ise 140 

/ 

R$680,00 R$95.200,00 

34 

Fornecimento e instalação de 
Portão de alumínio anodizado 
cor branco natural, fechamento 
total em lambri alumínio e 
modelo de corrediço 19925 fri2 155 

7 

R$ 690,00 R$ 106.950,00 

35 
Fornecimento e instalação de 
Mola de piso para Portas de vidro 19925 UNID 

7 
145 R$ 500,00 R$ 72.500,00 

36 

Fornecimento e instalação de 
Mola de Aérea para Portas de 
Alumínio ou madeira. 19925 UNID 

/ 
175 R$ 340,00 R$ 59.500,00 

37 

Fornecimento e instalação de 
Porta em chapa painel de pvc 
espessura: 2,5 mm sem visor 19925 fri2 7 

145 R$ 660,00 R$ 95.700,00 

38 

Fornecimento e instalação de 
Divisória painel chapa PVC, 
montante/rodapé simples, perfil 
emaço 19925 fri2 

7 

115 R$602,17 R$69.249,55 

39 
Fornecimento e instalação de 
Divisória painel chapa PVC, 19925 1,12 Z 

160 R$ 670,00 R$ 107.200,00 
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montante/rodapé simples, perfil 
em alumínio 

40 

Fornecimento e instalação de 
Vão de porta - porta completa c/ 
fechadura tipo cilindro, p/ 
divisórias em geral (com 
requadro em alumínio) 19925 UNID 

/ 

115 R$ 670,00 R$ 77.050,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 2.179.999,55 (dois milhões, cento e setenta e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos) 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT SERV UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

41 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum incolor espessura 
= 3 mm 19925 M2 150 ( R$135,66 R$20.349,00 

42 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum incolor espessura 
= 4 mm 19925 M2 150 R$145,00 R$21.750,00 

43 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum incolor espessura 
= 5 mm 19925 M2 140 R$212,00 R$29.680,00 

44 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum incolor espessura 
= 6 mm 19925 M2

,( 

115 R$247,00 R$28.405,00 

45 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum fumê espessura = 
3 mm 19925 M2 125 

/ 

R$ 157,00 R$ 19.625,00 

46 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum fumê espessura = 
4 mm 19925 M2

/ 

125 R$184,00 R$23.000,00 

47 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum fumê espessura = 
5 mm 19925 M2

/ 

140 R$206,00 R$28.840,00 

48 

Fornecimento e instalação de 
Vidro comum fumê espessura = 
6 mm 19925 M2

/ 

115 R$245,00 R$28.175,00 

49 

Fornecimento e instalação de 
Vidro temperado espessura = 6 
mm 19925 M2

7 
125 R$245,00 R$30.625,00 

50 

Fornecimento e instalação de 
Vidro temperado espessura = 8 
mm 19925 M2

/ 

125 R$460,00 R$57.500,00 

51 

Fornecimento e instalação de 
Vidro temperado espessura = 10 
mm 19925 M2

/ 

125 R$530,00 R$66.250,00 
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52 

Fornecimento e instalação de 

porta de vidro temperado 

espessura = 10 mm, incluindo 

acessórios; kit de instalação e kit 

de ferragens: fechadura, chave e 

puxador 19925 
m2 

7 

165 R$ 810,00 R$ 133.650,00 

53 

Fornecimento e instalação de 

porta de vidro temperado 

espessura = 10 mm, incluindo 

acessórios; kit de instalação e kit 

de ferragens: fechadura, chave e 

puxador 19925 
m2 

/ 

115 R$ 810,00 R$93.150,00 

54 

Fornecimento e instalação de 

Vidro transparente liso 4 mm, p/ 

divisórias em geral 19925 
m2 

4 
175 R$280,00 R$49.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 629.999,00 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove 

reais) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.809.998,55 (dois milhões, oitocentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

1. Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e características, 
inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

0 proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 
—Termo de Referência do edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou 
a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 
2. Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que nos comprometemos a fornecer 
informações adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro, como: laudos técnicos de análises, catálogos e outros, a qualquer tempo 
e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 
3. 0 local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, estão em conformidade com o 
indicado no Termo de Referência. 
4. 0 prazo de execução dos serviços do objeto: conforme edital e seus anexos. 
5. 0 local de execução dos serviços será o indicado no Termo de Referência. OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de pregos, 
o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. Havendo 
divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das especificações constantes do sistema Compras.gov.br, 
prevalecerá às especificações presentes no Termo de Referência anexo I deste edital. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
do licitante: 
LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNI31 sob o n° 27.097.094/0001-15 , com sede na Avenida Martins 
Jose Pinheiro, n° 140 a Galpão 02, Bairro Vertente, cidade Horizonte-CE, CEP: 62.882-795, inscrição Municipal: 4355637 e 
inscrição Estadual: 06.641709-0, email: gruponiobioceara@gmail.com, Telefone para contato:( 85) 99131-7006, Banco do 
Brasil, Agencia: 4554-3 e Conta Corrente: 31862-0. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. CICERO WAGNER BATISTA CRUZ FILHO, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do documento de Identidade n2. 05198337775 DETRANCE e CPF n2. 037.299.263-30, residente e 

domiciliado à Rua Maria de Lourdes batista do nascimento N° 75 Bairro: Mangueiral — Horizonte - CE - CEP: 62.880-458. 

Horizonte, 18 de julho de 2025. 

icero Wagn r Batista Cruz Filho 
Rg n° 2004099116778 

Sócio Administrador 
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- 14/07/2025, 12:03 Certidão de Administradores da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A„ com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

Nome 
DIEGO MARINS MASSARA 
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGP 
ELISAFRANCIELLI MARCHI PRESTES 
GUILHERME MALUCELLI GOBBO 
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVI
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Código da Certidão: CA05436_14072025_114708_102 

iista certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Caw 
Diretor 
Diretor 
Diretor 
Diretor 
Diretor 
Diretor 

Presidente 

Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2025. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPIRINFENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE APONTAMENIPOS 

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a 

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

O. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

SAM CONSTA 

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

OR. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 

legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 14/07/2025, às 11:42 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Pagina 1 de ; 



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA COTA 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n° 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-beservicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-74208e19-7632-4c46-8fe5-50e8dc6af64d 

Esta Certidão foi emitida em 14/07/2025, As 11:42, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 14/07/2025, ás 11:42 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 2 de 



MINIFIÉRIO DA FAZENDA 

SUPFRINIENDÊNCI A DE SEGUROS PRIVADOS 

CLICIIDÃO DE LICENCIAMENTFO 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ n' 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139, 

publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. 

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance 

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

• 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-beservicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-cb93c721-b3d9-44c9-b1 e9-eaabe40863e4 

Esta Certidão foi emitida em 14/07/2025, As 11:41, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Enitida em 14/07/2025, as 11:41 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

10/07/2025 - 

4554304554 

AUTOATENDIMENTO - 22.00.08 

0001 

Comprovante Fix 

CLIENTE: LW I C SERVICOS LTDA 

AGENCIA: 4554-3 CONTA: 31.862-0 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

 5=9 ====== 

ID: E0000000020250711005950889722240 

CNPJ DO PAGADOR: 27.097.094/0001-15 

VALOR: R$256,64 

TARIFA: R$0,00 

DATA: 10/07/2025 - 21:59:58 

COD PRODUTO: 3f39367c3c6f40a181d43680ab4bcda7 

DEVEDOR: W INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EP 

CNPJ DO DEVEDOR: 27.***,***/****45 

PAGO PARA: Junto Seguros S.a 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

INSTITUICAO: 90400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

Esta transa0o pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor máximo de R$10,00. 0 valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 10/07/2025 - 21:59:59 

DOCUMENTO: 071005 

AUTENTICACAO SISBB: 6.9E2.921.D89.E9F.898 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 88 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-

tos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 



junto 

Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 5411830 

Número de Registro Susep 054362025001007750477393 
Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Data de emissão 10/07/2025 17:31:57 

Seguradora 

JUN r 0 SEGUROS S.A 

ONPJ n2: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 35 

ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

CPF ou CNPJ n': 27.097.094/0001-15 

Sede: AV MARTINS JOSE PINHEIRO 140 A GALPAO 
02, VERTENTE - CEP: 62.882-795 - HORIZONTE - CE 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ n5: 23.555.196/0001-86 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
5100, CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE - CE 

Corretora 

000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 

  Ass aff;cl Ot i p.m 
ili-\,.....Aro.)Roque Jr. de H. Melo 

I C P 
Brasil , 

P,syndtb : 

8,./.....w.)Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega Ng de Série do Certificado: 16A070E67AA354F848EA Roque de Holanda Melo Ng de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

(2) Vigência da Apólice 

Inicio Término 

15/07/2025 

Airten: 

0 
15/10/2025 

ode, integer:jade f.` vtaiidade joridica ern forma eleirenica garantida atravea de Gnaves Públitias Brasiieraii!CP-Brasii As condieOes contratuais regulamento deste ptuOute pratocoliaaclas gala 

litatie junto a Suisee Ou coo. :ryff cc isuii das Si, site irttp.d/www.,,joy tr:tiuseuipt-br de aturdo sus tiedrriere tie prose :irk., l;oribbinte da apoiice prepetaa. Este rti (Auto eeta proteuoiade 

"ccrsscSUitEP 15414.net'.; 71;2022.53 e n' 1541 4. 03037.1/2022• 07 Central de Ateiidinieritoi 0800 704 taint deficiei its auditivo 0an.742.6067. Ouvidoria: Of300.6.43.0Eül 
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N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 

. Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Proposta 5411830 

I•11Q de Registro SUSEP 05436202500100775047l9S 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes da recusa 

do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 2025.06.17.1 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes do 

inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância corn a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 

FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

9' 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Maximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Demonstrativo do Prémio 

Licitante 

R$ 118.395,26 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 

R$ 118.395,26 

Vigência - 15/07/2025 a 15/10/2025 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 

R$ 118.395,26 

Vigência - 15/07/2025 a 15/10/2025 

ciatenl,cidade, 4see cio :.colidade jU J( m /'bE i nstiesra-10P-ii3r  A ondições ceetroluaiõ respiorneoto deste pcodutd prnincorreadas re]a 

nlo a *asap, podc.seeac consdhadas no SIc ttrx.i.,'..'www,gov.6;,A.sepipi-br de oco dc, corn o eurnere de poçesse i;enslante da ape6çe I proposto. Este produld e.st4 

oFoloc,e4o c3c, N.' do Proce.,ssc SUSEP 1.5414,63637112022.53 e n' 16414.83674i20,22•97, Conical de Amedenesio: 0800.704. 0301, delicionte aucidive 0800.742 8000, Ouvidena: 

0300.6430301 
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NIP Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 5411830 .11 
Controle Interno (Código Controle) 354279133 N5 de Registro SUSEP 054362025001007750437393- - 

Premio Liquido Licitante R$ 256,64 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 256,64 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

cf >q) Condições de Pagamento 

132_ 
-/7

Parcela Vencimento Valor 

1 30/07/2025 25547105 R$ 256,64 

Em atendimento ã Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteragdo(Oes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

iotoot,datjc e voitdade juttdica ont kOt,totl I 

kr1t4) poedrão et.trt ttonsuited,.ts dt stte it' 

ftroces.izo St.iSEP tkt314.b.•,,ttt,t71:ttto„.t.2..!t;ti , 15.414 t„,36;i 

• 

PettLtt:L> Sr•-; As 

,tittorzto ,t,ern o dOrnekt, de ••.,Teeese constante 

Cenk ck, drttento- (tt300.?"04. ettt01, detktieot 

totm pto 

to t prop 

WOO,
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N" Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 5411830 

4 Junto
t VROS 

Controle Interno (Código Controle) 354279133 N° de Registro SUSEP 054362025001007750477393 

Condições Contratuais da Apólice 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.9 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 

Superintendência de Seguros Privados (https://www.govbr/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

. Objetivo
cCobertos ros

   Seguro-
'. Riscos 

lo. Controvérsias 

13. Definições 

[APÓLICE -DI 

2„ Riscos Excluídos 

Reclamação e 
Caracterização de 
Sinistro 

11. Aceitação 

3. Premio 

110 Concorrência de 
Apólices e Garantias 

12. Disposições Gerais 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 5411830 JI 4f GVROS 
unto 

Controle Interno (Código Controle) 354279133 N de Registro SUSEP 054362025001007750477393 

,ir 
,/ 

/ 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.' 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem a execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e previdenciarias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupgão perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

4110 quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

A Dr-1i - 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 

Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Proposta 6411830 .11  .. r, 0 H C. S 

N5 de Registro SUSEP 064362025001007750477393 

unto 

CIO quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 

4,dificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias (dais após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

01 .3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

CD cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
mador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondênclas informando da existência de valores retidos; 

Voltar ao menu inicial 6 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 8411830 J sk,GUHOS unto 
Controle Interno (Código Controle) 354279133 N9 de Registro SUSEP 05436202500100775047239.3 

sir 

, 
cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, troçados e 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

o 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sari suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia OW subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
Werpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, sera() utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolvera 5 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

4
11quela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. 0 Segurado perdera o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o 
o 
CIO 

o 

Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice; 

ric,r')1 ir Voltar ao menu inicial 7 
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o 
o 
CO 

N5 de Registro SUSEP 054362025001007759477893,
I 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mi-fé circunstâncias de,seu 'Tinto 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação daprokOsta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de ma-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

Ilk 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara a Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não ha nenhuma circunstancia, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, guando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

ino o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

CD término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
comunicação it Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
complementares. 

na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigdo de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

A D(411 tr-Priis Voltar ao menu inicial 8 
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Controle Interno (Código Controle) 354279133 N2 de Registro SUSEP 054362025001007750477393 

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

I ,,1 aS. 
\, 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito valido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. sera suspenso até 

it o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
xistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sera feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante a alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada A aceitação do 

gurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. i 0 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Maximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Aces se o site da 
Susep aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

ri I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

A DrIl fr il(iTíu Voltar ao menu inicial 9 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 

Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Proposta 5411830 

NQ de Registro SUSEP 0543620250010071,5947739. , 

-I-
- 

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, dire1,i ou.

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

/ en $, em 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 

informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

Ej V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

• 
4̀1:11: 

41111, • 1 0,/,.$

1.11,113 

se' 

— 

,Q 
/C )

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 

âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

X. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

AL:tr'it A Voltar ao menu inicial 10 
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PROPOSTA DE PREÇOS DE READEQUAÇÃO 

AO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2025.06.17.1 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS 

METALÚRGICOS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, BEM COMO CONFECÇÃO DE NOVOS PRODUTOS PADRONIZADOS, DESTINADOS 

A DEIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE. 

1. A empresa LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.097.094/0001-15, com sede 
na Avenida Martins Jose Pinheiro, n° 140 a Galpão 02, Bairro Vertente, cidade Horizonte-CE, CEP: 62.882-795, inscrição 

Municipal: 4355637 e inscrição Estadual: 06.641709-0, email: gruponiobioceara@gmail.com, Telefone para contato:( 85) 

99131-7006, Banco do Brasil, Agencia: 4554-3 e Conta Corrente: 31862-0. Representante legal o Senhor CICERO WAGNER 

BATISTA CRUZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de Identidade n2. 05198337775 DETRANCE e 
CPF ng. 037.299.263-30, residente e domiciliado à Rua Maria de Lourdes batista do nascimento N° 75 Bairro: Mangueiral — 
Horizonte - CE - CEP: 62.880-458. 
2. Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por 90(noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Prep: 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
SERV UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

55 

Substituição de Telha de alumínio 
ondulada espessura 0.7 mm, com 
fornecimento e montagem, incluindo 
ferragens de fixação. 19925 M2

/ 
" 
350 

R$ 
362,00 R$ 126.700,00 

56 

Substituição de Telha de alumínio 
ondulada espessura 0.5 mm, com 
fornecimento e montagem, incluindo 
ferragens de fixação. 19925 M2

/ 

450 
R$ 

285,00 R$ 128.250,00 

57 

Substituição de Telha de zinco alumínio 
ondulada espessura 0.40 mm, com 
fornecimento e montagem, incluindo 
ferragens de fixação. 19925 M2

, / 

350 
R$ 

286,00 R$ 100.100,00 

58 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Kit Calço e Parafuso Para 
Telha Onda Alta 19925 UNID 

1 

1600 R$ 58,00 R$ 92.800,00 

59 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Gancho Fixação Telha 
Fibrocimento 1/4x280 Completo Kit 19925 UNID 

/ 
1300 

R$ 
315,00 R$409.500,00 

60 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Parafuso Auto Brocante 
Telha 12x1 Sextavado. 19925 UNID 

/ 

1950 R$ 5,22 R$ 10.179,00 

61 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Parafuso para telha 5/16" x 
110 mm - 19925 UNID 

7 
1950 R$ 12,00 R$23.400,00 

62 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Haste Reta Para Telha + 
Porca 1/4 x 300mm Aluminio 19925 UNID 

/ 

1550 R$ 14,00 R$ 21.700,00 
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63 

Substituição com com fornecimento e 
montagem de Kit 30 Haste Reta P/ Telha 
1/4" X 250mm C/ Porca E Arruelas 19925 UNID 

/ 
1550 R$71,00 R$110.050,00 

64 

Substituição com Fornecimento e 
montagem de Kit C/250 Gancho P/telha 
Virado 11/4x240mm Ws Metalúrgica 19925 UNID 

, / 

1350 R$ 70,00 R$ 94.500,00 

65 

Substituição com fornecimento e 
montagem de Parafuso Auto Brocante 
Telha 12x3 Sextavado. 19925 UNID 

/

1350 R$ 7,00 R$ 9.450,00 

66 

Substituição com fornecimento e 
montagem de treliça metálica com altura 
de até 60 cm em coberta de estrutura 
metálica 19925 M 470 

R$ 
285,00 R$ 133.950,00 

67 

Substituição com fornecimento e 
montagem de terça (perfil em 'UE" 
100x50x20 #2mm) de treliça metálica em 
coberta de estrutura metálica 19925 M 450 

R$ 
209,00 R$ 94.050,00 

68 

Substituição com fornecimento e 
montagem de banzo inferior ou superior 
(perfil em 'UE" 150x60x20 #3mm) de 
treliça metálica em coberta de estrutura 
metálica 19925 M 

, 

450 
R$ 

142,00 R$63.900,00 

69 

Substituição com fornecimento e 
montagem de banzo inferior ou superior 
(perfil em 'U" 150x50 #3mm) de treliça 
metálica em coberta de estrutura 
metálica 19925 M 

, 

450 
R$ 

133,00 R$59.850,00 

70 

Substituição com fornecimento e 
montagem de montante ou diagonal 
(perfil em 'U" 100x50 #2.25mm) de treliça 
metálica em coberta de estrutura 
metálica. 19925 M 

/ 

450 
R$ 

172,00 R$ 77.400,00 

71 

Substituição com fornecimento e 
montagem de montante, diagonal, 
esticador ou mão francesa (perfil em 'L" 
30x30 #2.0 mm) de treliça metálica em 
coberta de estrutura metálica. 19925 M 

/ 
450 R$ 64,00 R$ 28.800,00 

72 

Substituição com fornecimento e 
montagem de montante, diagonal, 
esticador ou mão francesa (perfil em 'L" 
40x40 #3.0 mm) de treliça metálica em 
coberta de estrutura metálica. 19925 M 450 R$ 77,00 R$ 34.650,00 

73 

Substituição com fornecimento e 
montagem de barra de contraventamento 
(perfil circular D=10mm) em coberta de 
estrutura metálica. 19925 M 450 R$ 66,00 R$ 29.700,00 

-/ 
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74 

Substituição com fornecimento e 
montagem de enrijecedor em chapa de 
base (e=4.75mm) em pilares de treliça 
metálica em em coberta de estrutura 
metálica 19925 M2 80 R$64,00 R$5.120,00 

75 

Substituição com fornecimento e 
montagem de enrijecedor em chapa de 
base (e=9.5mm) em pilares de treliça 
metálica em coberta de estrutura 
metálica 19925 M2

/ 

80 R$79,00 R$ 6.320,00 

76 

Substituição com fornecimento e 
montagem de chapa de base (e=25mm) 
em pilares de treliça metálica em coberta 
de estrutura metálica 19925 M2

( 
90 

R$ 
666,00 R$ 59.940,00 

77 

Substituição com fornecimento e 
montagem de chumbador (d=25mm) para 
chapas de base de pilares de treliça 
metálica em coberta de estrutura 
metálica. 19925 M 

/ 

480 
R$ 

665,00 R$319.200,00 

78 

Aplicação de pintura esmalte a base de 
solvente, com proteção de zarcão, uma 
demão —50 micra. (incluindo lixamento e 
preparação da superfície) 19925 M2

/ 

2700 R$ 64,00 R$ 172.800,00 

79 

Substituição com fornecimento e 
montagem de calha em alumínio chapa 
n° 0.7mm com desenvolvimento de até 
0,50m em coberta de estrutura metálica 19925 M 

7 

950 
R$ 

158,00 R$ 150.100,00 

80 

Substituição com fornecimento e 
montagem de calha em alumínio chapa 
n° 0.7mm com desenvolvimento de até 
0,75m em coberta de estrutura metálica 19925 M 

i 

1050 
R$ 

188,00 R$ 197.400,00 

81 

Substituição com fornecimento e 
montagem de calha em alumínio chapa 
n° 0.7mm com desenvolvimento de até 
1,00m em coberta de estrutura metálica 19925 M 

/ 

1050 
R$ 

285,89 R$ 300.184,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA LOTE 04: R$ 2.859.993,50 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e 
noventa e três reais e cinquenta centavos). 
1. Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e características, 
inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

• 0 proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 
— Termo de Referência do edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
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- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 5 Contratante e/ou 
a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 
2. Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que nos comprometemos a fornecer 
informações adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro, como: laudos técnicos de análises, catálogos e outros, a qualquer tempo 
e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 
3. 0 local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, estão em conformidade com o 
indicado no Termo de Referência. 
4. 0 prazo de execução dos serviços do objeto: conforme edital e seus anexos. 
5. 0 local de execução dos serviços será o indicado no Termo de Referência. OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de pregos, 
o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. Havendo 
divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das especificações constantes do sistema Compras.gov.br, 
prevalecerá às especificações presentes no Termo de Referência anexo I deste edital. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
do licitante: 
LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.097.094/0001-15, com sede na Avenida Martins 
Jose Pinheiro, n° 140 a Galpão 02, Bairro Vertente, cidade Horizonte-CE, CEP: 62.882-795, inscrição Municipal: 4355637 e 
inscrição Estadual: 06.641709-0, email: gruponiobioceara@gmail.com, Telefone para contato:( 85) 99131-7006, Banco do 
Brasil, Agencia: 4554-3 e Conta Corrente: 31862-0. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. CICERO WAGNER BATISTA CRUZ FILHO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do documento de Identidade n2. 05198337775 DETRANCE e CPF n2. 037.299.263-30, residente e 
domiciliado 5 Rua Maria de Lourdes batista do nascimento N° 75 Bairro: Mangueiral — Horizonte - CE - CEP: 62.880-458. 

Horizonte, 18 de julho de 2025. 

„ 
icero Wagn r Batista Cruz Filho 

Rg n" 2004099116778 

Sócio Administrador 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N" Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 Proposta 5411830 

Número de Registro Susep 054362025001007750477393 
Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Data de emissão 10/07/2025 17:31:57 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

friNPJ n': 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3' 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LIDA EPP 

CPF ou CNPJ na: 27.097.094/0001-15 

Sede: AV MARTINS JOSE PINHEIRO 140 A GALPAO 
02, VERTENTE - CEP: 62.882-795 - HORIZONTE - CE 

• 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 
.44 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ n': 23.555.196/0001-86 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
5100, CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE - CE 

Corretora 

000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P
Brasil   Ass zrf.(3--ci g td rr rtfi 

y ...)k,s4Ftoque Jr. de H. Melo 

I C P 
Brasil 

' ml t:! veto

• j _."...0>Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N' de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

Vigência da Apólice 

Inicio Término 

15/07/2025 

0 
15/10/2025 

Ai.iteni.eidade, intedridade e validade juriden em forma elefrdroca garadlida através de Chaves Peblicas 13r5011e1r5-ICP-Brasd. As, condiOes central 7/., regulamete desle produid protocoiizadas pnh 

seusclade! et,tidade junto à $usep. puder;,io ser cunsulladas no site I Atow,'MvAvrgov.Lx'susepipt- ru de acordo cum o m imeco de r.v.ocet,,so Gonbtante da v6Rce proputita. Este produto esta proteuolado 

atri.kvá:ao N ' do F'I'CICEIIS•Ul SUSEEP I  5414 6565 /2022 • 53 e n" -15414. 13637.4:202i.'.• 07. Central de Ate, nento 0000 704 001-i1 defiuente oudii+vn 0800.742.0503 ou 0800. 0.1:1 CAO'l 

li 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0477393 

Controle Interno (Código Controle) 354279133 

Proposta 5411830 junto 
N° de Registro SUSEP 05436202500100775047/393 

8 Objeto da Garantia 

all 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 

do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 2025.06.17.1 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador, 

0 presente documento e emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022 

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL EiOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

V>çl. Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

51-1"ie: 

Modalidade 

Limite Máximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Demonstrativo do Prêmio 

Licitante 

R$ 118.395,26 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 
R$ 118.395,26 

Vigência - 15/07/2025 a 15/10/2025 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 
R$ 118.395,26 

Vigência - 15/07/2025 a 15/10/2025 

Aulerolcidado, Ritteg ¡dada o validade joridica an forma eloirônica gararaida aka do Chas, PUblicas I3aeiraCP43ra l As c ndkõs ca cao regularriento deste produla protocolizadaiii pela 

soi:icidade Ieillidade ionic e Susep. pettier So cor consoiladai; no ato httpc.i.'w ,,gov.kir.,susepiol-ix de am do con, o rionii,,,rc (1,-) po,;esso cnslanti da apóik:e proposta. Este prodtio esta 

p toado 5000c ia, N. da Prucesso SUSEP 6414.630371:2022.53 o n' 1644.635674/202357. Central de Alondimonio: 0800.704. 0301, dolicionlci M(1,i1V0 0300.743 6000, Ouvidoria: 
0300 643,03o 
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Prêmio Liquido Licitante R$ 256,64 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 256,64 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

cc?, Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento Valor 

1 30/07/2025 25547105 R$ 256,64 

Em atendimento a Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteragdo(oes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Ai)tontieldade integlidode o validade kidded am felinta oletiOnina garanfida atravOs do CIloadaPúh .s Braidleira,ICP-Brasit. As coridiçdea contratuais regulamortto C.104U, pioduto or010c052ada$ peia 

1Loto A Susep. podorAo sor cons!Atadas oo 5110 illlos:iiwww.gov.oris!zoolotty de acordo ,;orn o nOrnero procoso worAante da apeiica propota. Este 0rociuto esta 

piotocciado atrnatti.i; do N., de 4'rOCWS0 SUSEP 1541.1.6363711202-13 e 1,,  1 414.636374i20217. Centidido Atendimento. 0300.704. tr...;01 deficiento akditivo 0900.742.600 Ouvidorid: 

0300.643.0301. 

• 
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Condições Contratuais da Apólice ch 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.9 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

.1 Objetivo
c

odboe 
Cobertos 

u r o- 
. Riscos 

Alterações, 
Renovações e 
Atualizações 

10. Controvérsias 

13. Definições 

2. Riscos Excluídos 

Reclamação e 
5. Caracterização de 

Sinistro 

11. Aceitação 

3. Prêmio 

Concorrência de 
Apólices e Garantias 

12. Disposições Gerais 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.9 15414.636374/2022-97 

I. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, as nucleares e 
ion izantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

4M10 quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

A Voltar ao menu 'Nola' 
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CI) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4k As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

ill. . Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

C. cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

11.1) copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

CO 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondênclas informando da existência de valores retidos; 

AD Voltar ao menu inicial 6 
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_ 
cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados erÇre Se 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; — 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia OW subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2 Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

• 4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia OW subsequente A revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
rpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização devera ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

IIP Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1.0 Segurado perderá o direito ã Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o 
o 
CIO 
o 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice; 

nprço irprly TA Voltar ao menu inicial 7 
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitagi 

• 
eciTento 

da_prop'osta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de mi-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

0 . 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(dies) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

am o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

4E10 término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a 
complementares. 

utilização de mais de urn Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

=Did tr- " Voltar ao menu inicial 8 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
Ake o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
Mixistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém clausula de retomada e nil() oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Acosse o site da 
Stiff ep aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

AL4Th: ircr Voltar ao menu inicial 9 
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• / 
fq II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta du,indir entevem 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

— Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

[ 1.1 V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

• 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuizos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

— XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

A í Voltar ao menu inicial 10 



44 Santander 

Recibo do Pagador 

Instruções de Impressão 

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico),7„,

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

1033-71 
Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

'agador 
LW INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP CNPJ: 27.097.094/0001-15 
AV MARTINS JOSE PINHEIRO 140 A GALPAO 02 62882795 HORIZONTE, CE 
Ref. emissão apólice 10-0775-0477393 

• 

Sacador / Avalista: 

Vencimento 

Nosso Número 

Número do Documento 

Agência / Código Beneficiário 

(.) Valor do Documento 

Autenticação Mecânica 

30/07/20 

187913 

2554710 

4849-6 / 89542 

256 

8 

Corte na linha pontilha 

=MO 3 3 -71 03399.89543 38000.000182 79134.401011 1 1158000002566,
ocal de Pagamento Vencimento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 30/07/202 
eneficiário Agência / Código Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 / 895438 
late do Documento Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento Nosso Número 
10/07/2025 25547105 NS N 10/07/2025 1879134 
::arteira Espécie Quantidade Valor Documento (.) Valor do Documento 
COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL 256,6 

Istruções.
I unto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de 
itraso. Não receber depois de 30 dias do vencimento previsto. 
kpós esta data o Segurado da Apólice (Beneficiário) será 
iotificado da pendência do pagamento. Para maiores 
nfi aciies entrar em contato com o Departamento Financeiro 
itrWrs do e-mail: contasareceber@juntoseguros.com. 

(-) Desconto 

(-) Abatimento 

(+) mora 

(+) Outros acréscimos 

(=.) Valor Cobrado 

agador 
_W INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP CNPJ: 27.097.094/0001-15 
kV MARTINS JOSE PINHEIRO 140 A GALPAO 02 62882795 HORIZONTE, CE 
Ref. emissão apólice 10-0775-0477393 

Sacador / Avalista Cod. Baixa 

II O II II II II II II II II II 10 II II 
Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Corte na linha pontilhadi 



' 14/07/2025, 12:03 Certidão de Administradores da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

Nome  S O

DIEGO MARINS MASSARA 
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

Cargo 
Diretor 
Diretor 

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor 
GUILHERME MALUCELLI GOBBO 
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC 

Diretor 
Diretor 

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI Diretor 
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente 

Código da Certidão: CA05436_14072025_114708_102 
Esta certidão é valida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2025. 

• 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINIENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE APONTANIENrOS 

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que JUNFO SEGUROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a 
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

S . Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) ern andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PR( ) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

• 
07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 14/07/2025, às 11:42 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948. 157/0001-33 Página 1 de ; 



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 
• '` 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n° 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

Oexistência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-74208e19-763a-4c46-8fe5-50e8dc6af64d 

Esta Certidão foi emitida em 14/07/2025, às 1 1:42, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 14/07/2025, as 11:42 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 2 de ; 



MINIM:RIO DA FAZENDA 

SUPERINIENIANCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO 

Certificamos que JUNIO SEGUROS S.A., CNPJ n°84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139, 
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. 

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance 

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Dire* Fiscal ou Intervenção. 

0 Sistema de Certidões 8 público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-beservicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-cb93c721-b3d9-44c9-ble9-eaabe40863e4 

Esta Certidão foi emitida em 14/07/2025, Ls 11:41, e é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 14/07/2025, às 11:41 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 7 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

10/07/2025 - AUTOATENDIMENTO - 22.00.08 

4554304554 0001 

Comprovante Fix 

CLIENTE: LW I C SERVICOS LTDA 

AGENCIA: 4554-3 CONTA: 31.862-0 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

ID: E0000000020250711005950889722240 

CNPJ DO PAGADOR: 

VALOR: 

TARIFA: 

DATA: 

COD PRODUTO: 

27.097.094/0001-15 

R$256,64 

R$0,00 

10/07/2025 - 21:59:58 

3f39367c3c6f40a181d43680ab4bcda7 

DEVEDOR: W INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EP 

CNPJ DO DEVEDOR: 27.***,***/****_15 

PAGO PARA: Junto Seguros S.a 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

INSTITUICAO: 90400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

Esta transação pode ser tarifada em ate 0,99%, 

com valor máximo de R$10,00. 0 valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 10/07/2025 - 21:59:59 

DOCUMENTO: 071005 

AUTEKTICACAO SIS88: 

= 

6.9E2.921.089.E9F.898 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-

tos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 


